
M

Art. 19 Fica o poder Executivo Municipal autorizado a desapropriar, por absoluto interesse

público, declarado através do Decreto Municipal ne t4912o23, uma fração de 4,93 hectares, da parte

maior do imóvel particular, denominado "Fazenda Água Clara/Estância Água Boa", registrado no

Cartório de Registro de lmóveis da Comarca de Pedra Preta, sob a matrícula n"192'

Parágrafoúnico:Aáreaaserdesapropriadamedirá4,g3hectares,conformeMemorial
Descritivo, Mapa/croqui, Matrícula e Avaliação que constituem o anexo único da presente lei e será

destinada à instalação de cascalheira municipal, utilizando do emprego do material nas diversas frentes

necessárias em nosso Município, incluindo obras de pavimentação asfáltica, cascalhamento de estradas

rurais, dentre outros.

Art.29 A desapropriação ora autorizada ocorrerá com ônus financeiro ao Município de Pedra

preta, sendo a justa indenizaçaá fixada no valor de RS 539.870,98 (quinhentos e trinta e nove mil

oitocentos e setenta reais e noventa e oito centavos), conforme avaliação efetuada pela Comissão de

Avaliação lmóveis instituída pela Portaria n" . 32O/2O23'

Art.3e. No caso de desapropriação amigável, a mesma ocorrerá nos seguintes termos:

|-oMunicípiodePedraPreta,pagaráaosproprietáriosaquantiaequivalenteaovalorde
mercado do bem desapropriado obtido através de ampla pesquisa realizada pela comissão Municipal

de Avaliação lmobiliária referenciada no Art. 2e.

ll - o pagamento da indenização decorrente da presente desapropriação poderá ocorrer de

forma integral ou parcelada de acordo com os termos do acordo administrativo.

lll-oMunicípiodePedraPretaarcarácomtodososcustosdedesmembramentodaárea,
bem como de aditamentos necessários a viabilização dã escritura, emolumentos, taxas e afins;

lV - os proprietários da área desapropriada se comprometerão a transferir a propriedade

das respectivas terras ao Município de Pedra Preta.

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI NS 1.489, DE 22 DE JUNHO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a

desapropriar por interesse público, com ônus

financeiro para o Município, uma fração de 4,93

hectares, da parte maior do imóvel particular,

denominado "Fazenda Água Clara -Estância Água

Boa", re8istrado no Cartório de Registro de lmóveis

da Comarca de Pedra Preta, sob a matrícula n"192,

e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçôes

que lhe são conferidas Por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Av. FeÍnando Corrêa da Costa, 940, Centro, 78795{oo Pedra Preta/MT

Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta - gabinete@pedrapreta.mt gov.br



Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

Art. 4e Em caso de desapropriação judicial fica o Expropriante autorizado a invocar o

caráter de urgência para fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei ne 3.365/41. alterado pela Lei

ne 2.706/56 objetivando a imediata imissão na posse.

Art. 5s As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de verbas

próprias do orçamento vigente.

Art.6e Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GASINETE DA PRETEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MT.

AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE2023,

IRACI FE SOUZA

Prefeita MuniciPal

Av. Fernando Corrêa da Costa,94O, centro, CEP 78795{OO Pedra Preta/MT

Telefone: (66) 34864400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pedrapreta'mt'gov'br



PREFEITUR,À I'UNICIPAL DE PEDRÁ PRETA

LEI I'l'í.i190, OE 22 OE JUNHO DE 2023.

LEI NO 1,490. DE 22 DE JUNHO DE 2023.

Auloriza abeíurâ dê Cédito Adlclonal Especial no Orçemênto Anual
do exercicio d€ 2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Meto GmSSO,

usándo dâs âtribuições que lhe sáo conferidâs por lei.

FAZ SABER OUE A CÀMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. ío Ficâ o Executivo Municipal autoíizâdo a abrir Crédito Êspêcial, no

valor dê R$ 539.870,98 (Quinhentos e lánta e nove mil, oilocenlos ê sê-

lentâ reais e noventa e oito centavos), no Oíçamento Anuâl do êxeÍcício

de 2023, para reíorÇo das seguinles dotaÉes:

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SEcRETARIA UNICIPAL OE OBRÂS

05-001-00.000.0000.0.m0. SECRETARIÂ MUNICIPAL DE OBRAS

05.00í.M.122.qr01.2.02s. maNuTENçÀO DAS ATMDADES DA SEC.

DE OBRAS

579 - 3.3.90.93.00.00 25OO INDENIZAÇÔES E RESTITUIÇÔES s39.

870,98

Art. 2o Para cobertura do reÍeddo crédito íica utilizado Íecuíso provenienle

dê Anulâçáo Pâíciâl e/ou Total da dotaÉo, em consonâncla mm disposto

no art. 43, § f inciso lll dâ Lei 4.320/&

Rêdução

o5.ooo.0o.ooo.oooo.o.ooo. SEGRETARIa t U[lClPAL DE OBRAS

05.ooí.oo.o00.oooo.o.ooo. SEcRETARIA MUNICIPAL DE OBRÂS

05.00í.í5.452.00rr.a.í.olí. PAUrIENTAçÃO, RECUPERAÇÃO ASFÂL'

TICA E DRENAGEM DE

UAS PÚBLICAS

560 - 3.3.90.30.00.00 2500 MATERIAL DE CONSUMO 539.870,98

Art. 30 Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Dirêtües Orçâmentádas

e a Lei Orçâmentária Anual para o exêrcício orçâmentário vigente' nos têr_

mos do CÍédito Adicionat de que trata o aÍt. 1o desta Lei.

Aít. 4o Esta Lei enlra em vigor na dâta de suâ public€ção.

GABINETÉ DA PREFETTA IIUNICIPAL DE PEDRA PRETÂ-IíT.

aos vl],rrE E DotS DIAS DO llÊS DE JUi{HO DO ANO OE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefêita Municipal

LEI N'í',1E9, OE 22 DE JUNHO OE 2023'

LEI N" 1-48S. DE 22 DE JUNHO DE 2023.

Autorizã o Poder Execulivo Municipâl a desapíopáaí por interes§e Biblico,

com ônus 6nan@iro pare o MunicÍpao' umâ Íração de '1,93 hec{aÍes, da

parle maior do imóvêl paíticular, denominâdo 'Fâzenda Água Clâ'a _

Éstância Águã Boa', .êgistrado no CaÍtório de Registro de lmóveis dâ Co-

marcâ de Pedra P.eta, sob a malrícula n"192, e dá outras providênc'as'

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA. EStAdO dê MâtO GTOSSO,

usândo das atÍibuiçôes que lhe são conferidas poÍ lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

AÍt l'Fica o PodeÍ Executivo Municipal autoíizado a desapropriaÍ, por

absoluto inleEsse pÚblico, declarado at6ves do Oecreto Municipal no 149/

2023, uma írâção de 4,93 hectares. da parte maior do imóvel particular,

dianomunicipal.oÍg/mt/amm' www.amm.o(l.br
Assinado Digitalmenle

denominado 'Fazenda Agua clara/Estáncia Água Boa', registrado no Car-

tóÍio dê RegislÍo de lmóveis da Comarca de Pêdíã Preta, sôb a matrícula

n'192.

Parágrâfo único: A áaea a ser desápropíada medirá 4.93 hêc,táres' con_

ÍorÍhe MemoÍial Dêscritivô, Mapa/Cíoqui, Matrícrrla e Avaliação quê cons-

tituem o anexo Único dâ presenle lei e será deslinadâ à instalâçáo de cas_

câlheira municipal, utiliza ndo do emprego do material nas diversás frentes

ne@ssárias em nosso Município, incluindo obrâs dê pavimentaçáo aíálti-
ca, cascalhâftênto de eslradas rurais, denüe outIos.

AÍt. ? A desâpropriação ora autorizâda ocoÍeÉ com ônus financêiro aÔ

Município de Ped.a Preta, sendo â justa indenizaçáo fixada no valor de

RS 539.870,98 (quinhentos e trinla e novê mil oitocentos e setentâ rcais ê

noventá ê oito centavos), conÍorme avaliâÉo êfetuadâ pela Comissão dê

Avaliaçáo lmóveis instituída pelá Podâria n". 320/2023.

AÍt.3o. No cãso de desápropriação âmigável, a mesm6 ocoÍeÉ nos se_

guintes lêrmos:

l- O Município de Pedra Preta, pagará aos proprietários a quantia equiva-

lente ao valor de mercâdo do bem desapropriado obtido ôtrâvás de âmpla

pêsquisá reâlizada pelâ Comissáo Municipal dê AvaliaÉo lmobiliária rêfe_

rencrada no Art. 2.
ll - O pagamento da indenizâção decorÍente da pÍêsente desapÍopÍiação

podeÉ ocoíer dê foíma integral ou patcf-lada de ecordo com os termos

do âcordo administrativo.

lll - O Municipio de PedÍa Píeta ârcaíá com todos os cu§tos de desmêm-

bramenlo da áÍea, bem cômo de adilâmeôtos necêssáíios a viabilizaçáo

da escÍitura, emolumentos, talas e afns;

lV - Os proprietáÍios da árêâ desapropíiada se comprometeráo a tÍansfeá'

â pÍopriedâde das respectivas tenas ao Município de Pêdra Pretâ'

Art. 4o Em caso de desãpropriâÉo judicial íca o Expropíante autorizado

a invocar o câráter de urgência para fins do disposto no aítigo '15 do

Decreio-Lei no 3.365/4í, afterado pela Lei no 2.706,/5ô objelivando a imedi-

ata imissão na Posse.

AÍt. 5o As dêspesas decorrenles da execuÉo dá presente Lei coíreíâo à

contá de veóas pópriâs do orçamenlo vigente'

Aí. 6P Estâ lei enlrâ em vigor nâ data de sua publicâÉo'

GABINETE DA PREFEIÍA ITUNICIPAL DE PEDRA PREÍA{'T'

AOS VI]{TE E DolS DIAS Íx) tlÊS OE JUNHO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA OE SOUZA

Prêfêita MuniciPal

3

23 dê Junho de 2023 . Jo.nal Oficiâl Élêtónbo do§ MunicÍfios do Estado dê Malo Grosso ' ANO Xvlll I N" 4 26í

DÉCREÍO N' íô0, DE 22 OE JUNHO DE 2023.

DECREÍO t{' 160, OE 22 DE JUi{HO DE 2023.

Ficâ aberto Crédito Especial no OrçámentÔ Anual do exercício de 2023'

Á PREFEITA iIUNICIPAL DE PEORA PREÍ4, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso das âtÍibuiçõês que lhe sáo conÍêridas por Lei'

CONSIoERANDO a Lêi n'1.490. de 22 de junho de 2023'

Art. 'lo Fica abêÍlo Crédito Especial, no valor de R$ 539 E70'9E (Quinhen-

tos ê trinta ê novê mil, oitocento§ ê setentâ Íeais ê noventa e oito cêntâ-

vos), no Orçamento Anual do exercacio de 2023, para rêforço das seguin_

tês dotaçóês:

Suplêmentáçáo

o5.o0o.oo.ooo.oo0o.o.ooo. SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS

05.00í.oo.ooo.ooo0.o.ooo. SECREÍARIA t UNICIPAL DE OSRAS

05.00í.04.í 22.0001.2.025. [laNuÍENçÃO OAS AÍVIDADES DA SEC'

DE OBRÂS



PREFEITURA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA-MT

GABINETE DA PREFEITA

ANEXO ÚNICO

Av. Fernando Corrêa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-OOO Pedrâ Preta/MT

fetefone: (eá) :+áS-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov'br - gabinete@pedrapreta mt'gov'br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT

GABTNETE DA PREFEITA

DECRETO N9 149, DE 16 DE JUNHO DE2023

Declara de utilidade pública, para fins de

desapropriação, amigável ou judicial' em

favor do Município de Pedra Preta parte do

imóvel denominado "Fazenda Água Clara"

registrada sob a matrícula n"' 192 pêrantê o

cartório de Registro de lmóveis de Pedra

Preta na forma em que menciona e dá

outras Providências'

CoNSIDERANDo que a desapropriação se destina a aquisição de área de terra para a

instalaçãodecascalheiramunicipal,utilizandodoempregodomaterialnasdiversasfrentes
necessárias em nosso Município, incluindo obras de pavimentação asfáltica, cascalhamento de

estrad as'ru rais, dentre outros.

CONSIDERANDo que apenas 5 (cinco) das obras de pavimentação asfáltica que se

encontram paralisadas pela faita do material cascalho, atingindo centenas de famílias nos bairros

Jardim Morumbi, Urupês,3 lrmãos, São Pedro Apóstolo e Chico Simão sê8undo levantamento do

DepartamentodeEngenhariaapenasparaasobrasemexecuçãoserãonecessários45.000m3
(quarenta e cinco mil metros cúbicos)'

CONSIDERANDO que o Município de Pedra Preta conta com 900km (novecentos

quilômetros) de estradas rrrll, nao pavimentadas distribuídas em 12 (doze) assentamentos e

mais de 700 (setecentas) famílias.

CoNSIDERANDo que o Município de pedra Preta não possui área própria e nem de

terceiro apta para extração de cascalho, sendo que inclusive no processo de Chamamento

público - credenciamento n; zlzozl publicado em 3r/o312o23 não houve fornecedores

habilitados aptos ao fornecimento do material;

CONSIDERANDO que a área objeto do presente decreto já se encontra licenciada

junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente - SEMA conforme Licença de operação n"'

324593/202:.Processon..2:10236|202lejuntoaAgênciaNacionaldeMineração-ANM
conforme NUP 48068'8655 ggtnÀ-zl', portanto' estandá apta a retirada imediata do material'

coNslDERANDoqueapresenteaçãoserevestedointeressepúblico,umavezque
beneficiaráosmunícipesemgeralcomadesapropriaçãopretendida'

APREFEITADOMUNICíPIODEPEDRAPRETA,ESTAdOdCMATOGTOSSO'NOUSOdE
suas atribuições legais;

Art.leFicadeclaradadeutilidadepública,devendoserdesapropriada,amigávelou
judicialmente, nos termos oo ô"it"to Lei ne 3'365' de 2LlO6l:rg41-' e altera.ções posteriores uma

área de 4,93 hectares corr"rpoia"nt" a parte do imóvel denominado "Fazenda Âgua Clara"

DECRETA:

Av. Fernando corrêa da costa, 940, ooo Pedra Preta/MT
pedrapÍeta.mt.gov.br

Telefone: (66) 3486-4400 - http://www'pedrapreta'
P 78795-



PREFEITURA MUNlCIPAL DE PEDRA PRETA.MT

GABINETE DA PREFEITA

rêgistrada sob a matrícula n". 192 perante o cartório de Registro de lmóveis de Pedra Preta de

propriedade de RoNALDo BERGAMASCHI, brasileiro, casado, pecuarista, portador da cédula de

identidade RG n". 13/R 252gL7B SSP/SC e CPF n". 656.495.679-72 casado em regime de

separação Total de Bens com a sra. Flavia coelho Arevalo BerSamaschi conforme Certidão de

casamento Matrícula 064766 01 55 2018 2 00003 118 ooooogo 94 residente e domiciliado na

Rua Jatobás, n.s 183, Bairro Coophalis, CEP: 78.740-480, Rondonópolis-MT com as seguintes

descrições:

PT- 01:16" 4e 23.37" S ; 54" 31' 28'08" O

PT- 02:16" 40' 23.37" S ; 54" 31' 19'52" O

pT- 03:16" rto' 29.69" S;5€ 3I' t9.52" O

PT- 04:16" 40' 29.69" S;54" ?t' 28'08" O

Av. Fernando Corrêa da Costa, 940, Cen CEP 78795-OoO Pedra Prêta/MÍ

Art, 2e O imóvel a que se refere o art. 1e, referenciado e definido de forma

pormenorizadanoAnexol-MemorialDescritivo,concluídooprocessodedesapropriação,
será destinado à instalação de cascalheira municipal'

Art.3e. No caso de desapropriação amigável' a mesma ocorrerá nos seguintes

termos:

| - o Município de Pedra Preta, pa8ará aos proprietários a quantia equivalente ao

valor de mercado do bem desapropriado obtido através de ampla pesquisa realizada pela

Comissão Municipal de Avaliação lmobiliária'

ll - O pagamento da indenização decorrente de presente desapropriação poderá

ocorrerdeformaintegralouparceladadeacordocomostermosdoacordoadministretivo.

lll - O Município de Pedra Preta arcará com todos os custos de desmembramento

daárea,bemcomodeaditamentosnecessáriosaviabilizaçãodaescritura,emolumentos,taxas
e afins;

lV - Os proprietários da área desapropriada se comprometerão a transferir a

propriedade das respectivas terras ao Município de Pedra Preta'

Art,49EmcasodedesapropriaçãojudicialficaoExproprianteautorizadoainvocar
ocaráterdeurgênciaparafinsdodispostonoartigo15doDecreto.Leins3.365/41,alterado
pela Lei ne 2.706/56 objetivando a imediata imissão na posse'

CONFRONTAçÃO

Com a maior Porção253,76 m

Com a maior PorçãoPT- 02 - PT- 03

Terras de Agenor Juliani253,75 mPT- 03 - PT- 04

PT- 04 - PT- 01

Telefone: (66) 3486-4400 - http://www pedrâpreta m pedrapreta.mt.gov.br

DISTANCIAMARCOS

PT- 01- PT- 02

t94,37 m

Com a meior Porção194,36 m



PREFEITURA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA-MT

GABINETE DA PREFEITA

Art. 5s As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta

de verbas próprias do orçamento vigente.

Art.5e Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação'

Publique-se, Rêgistre-se. Cumpra-se'

GABINETE DA PRÉFEITA MUNICIPAL DE PEORA PRETA'MT

AOS DEZESSETS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE2023

nactçeeeáocsouze
Prefeito MuniciPal

Re8istrada nesta Secretaria e

Publicado no Diário Oficial.

Av. Fernando CorÍêa da Costa' grto' Cêntro' CEP 78795-OOO Pedra PretalMT

Telefone: (66) 3486<+oo - t ttp,//ü'i"'pã1"-pã"-'mi'co' ut - gabinête@pedrapreta'mt'gov'bÍ



PREFEITURA MUNtCIPAt DE PEDRA PRETA-MT

GABINETE DA PREFEITA

ANEXO 1

MEMORIAT DESCRITIVO

Do Objeto:

Descrevêr uma área de terra com 4,93 hectares, parte da maior porção

denominada Estância Água Boa, situada na Zona Rural do Município de Pedra

Preta-MÍ.

Da Finalidade:

Processo de Desapropriação para exploração de Jazida de Cascalho para

utilização nas obras públicas do município'

Proprietário:

Ronaldo Bergamaschi Matrícula: nc (D192 RGI - Pêdra Preta

CPF:656.495.679-72

lnteressado: MUNICIPIO DE PEDRA PRETA/MT'

CNPJ: 03.773.942l0OO1{9

Descrição da parte a desaProPriar:

Encerrando uma área de 4,93 hectares, com os seguintes limites e confrontações:

As coordenadas geográficas dos pontos da área a desapropriar são as seguintes:

PT- 01: 16" 40' 23.37" 5;54" 31'28'08" O

PT- o2:16" 40' 23.37" S;54" 37' t9.52" O

PT- O3:16" 40' 29.69" S ; 54" 31' t9.52" O

PT- 04: 16" 40' 29.69" S ; 54" 3L' 28.08" O

Conforme o croquis anexo

Pedra Preta- MT, 16 de junho de 2023.

Jair Manfrim

Eng. Civil - CREA L2O4527091 - Matr. 6659

NTAçÃOCONFROMARCOS

Com a maior Porção253,76 mPT- 01 - PT- 02

Com a maior PorçãoL94,37 mPT- 02 - PT- 03

Terras de Agênor Juliani253,75 mPT- 03 - PT- 04

Com a maior PorçãoL94,36 mPT- 04 - PT- 01

Av. Fernando corrêa da costa,gío, Centro, CEP 78795-OOO Pedra Preta/MT

Telefone: (66) 3486-4400 - http://www .pedÍaP4fÍ»&v br - gabinete@pedrapreta'mt'gov'br

DISTANCIA



os atos eventualmente pÉticados a Parlir de 1 g07t

N" 4.257

tut. 2 Esta PortâÍia enlra em vigot na data de sua publicâÉo'

Pedra Preta. í5 deiunho de 2023.

IRACI FÉRREIRA DE SOUZA

PÍêfeita unicipal

Rogislrada nesta SêcretâÍla ê

Publtcada no DÉÍlo Oficlal da ALl''

PORTÂRIA },I" g)9. DÉ 2023 . CONCEOE LICENçA PRÊMIO AO

SERVI,DOR EVAIR CLAUDIO OE LARA.

OE í5 DÉ JUNHO DE 2023

Concêdê llcênçe pÍêmlo .o 5êÍüdot Evâlt Cl'udlo d6 Lara'

CONSIDERÁ DO o íecebimento do requerimento de licença pÍêmio pÍo-

tocolado pelo Depârtâmento de Recuísos Humenos'

co}{SlDÉtlANDO que o seÍvidor Íez iu§ a reíêridâ' adquiridâ no período

dê í8ríOritol0 à í8rí0r20í5'

A PREFEÍÍA IiUNICIPAL OE PEDRA PRETA' Estedo de Mato Gro§so'

no uso dê suas âtribuiçóês legais'

RESOLVE:

Art. ío Concêder licença pÍêmio âo sêÍvidôr Evtir ClâÚdio dê Lâtl' con-

"uo.oo 
ni 

""tgo 
o" proíossor, atuando na Íunção de Presidênto do SISP-

uuã"ia*J" o* S"rvidores Públütqs MÚnicipais dê Pedre Prêta)' a

serem usuftuidas no periodo de 1916'2023 à 16'9':1023'

aíl- 20 Esta Portaria êntra em úgor na data dê sua publicâÉo'

Pedra Píeta, '15 de junhÔ de 2023'

IRACI FERRÉIRA DE SOUZÂ

Prêleltá iruniclPal

RcgislÍada nesla socretâíiâ '
Pübticâd. no DiáÍio Oficial da Allu'

'19 de Junho dê 2023 ' Jomal Oficial Elêt6nico dos Municítr'ios do Estado de Mato G'o§so ' ANO Xvlll I

? TERITO DE ADITIVO AO CONÍRATO N' 56,/2021 - DIOCESE DE- riôiióõróióús - pÀnóoutr sÃo pEDRo APósroLo

2i TERMO DE ADÍÍNO AO CONTRATO tI' 56'2021

PORTARIA N" 310, DE 2023 - CEOÊNCIA AO SISPT'UPq OE

senüÉôü'FuàutÃ úÚnrcrpl- e oÁ owRÂs PRouoÊNclÀs'

DE 15 DE JUNHO DE M23

C€dénciâ ao SISPMUPP de Sêrvidoia Públicá Municipal ê dá outrês pro-

üdências.

CONSIDERANDO o recebim6nto do oficio no 237|2023/SISPMUPP'

A PRÉFEÍTA fUNlCtPÂL DE PEDRA PRETA' Estado dê Mâto Grosso'

no uso dê suas atribuiçóês legâis'

RESOLVE:

Art. lo Ceder â sêívidora MARIA APARÉCIDA CLEMENTE LARA para

prestâr sêNiços junto âo sindicato SISPMUPP (Sindicáto dos SaNidores

io uunicipio oe Éeara preta). no período de í 91062023 a 16109f2o23'

oEcRÉro N" r/.e, DE j31fu [,??.t11""?tsXl'Bâ]'IHilgôã1§âJl[1',i-
DEsapRoPRÁÇÃo, AMIGÁVEL ou JuDlclAL' EM FAvoR

õntxaoo "rlzExol aGUA cLÂRÂ"

PRETA.DEM:PRE
POLIS - P PEDRO

^DO: 
DIOCESE DE

CtrPJ: 03.8,a3.307/0007.38
DAT^: í3/062023

obieto
nlnit do

OAJETO:
a"Loca a

I

D|SPENSA ll'01í/202í

1.,Reaiusle
bâséado

mâis 2PBzo (Do-poÍ

561202Contlato
dea(llmulo

2023a2022 maio
VALOR:

3.de Rto .537RI 14,8Eismensâ
mil

âto6 eventrralments prâücâdos a paÍlir de í5'o7'
20?3-

osFicam
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DE 16 DE JUI{HO DE 2023

Dedarâ do utilidadê públiêâ, párâ fi.s dê dêsáprop.iação, amiÉvel ou iudicial, êm ÍavoÍ do Múnicípio de Pedra Preta paíte do imóvel dênominâdo 'Fa-

zenda Água Ctara" regi"roa" *t " 
,nrt ioiúÍ. igZ p",.n," á C"n.rio dê Rêgiíro]; l;;vêis de Pedrâ Pretâ na foÍmâ êm que mênciona e dá outras

:ffj;:";* ar" a desápropriaçáo sê dêsrina a áqui§iÉo d6 áÍêâ dê têrrâ per-a a instareÉo de cascarhBira municipêr' uririzândo do emprêgo do

matêrial nas diversas frent"" n"".*"ariaJuri nÀ* MunicÍpio, incluindo ob." o" ir."roÉ. 
"sÍáhicá, 

cascálhamento de estradâs rurais' dênlre

luffi,oa**oo ou. apênas 5 (cinco) das obras de paüínentaçáo asfálticá que se encontram paralisada§ pela Íatta do mâteÍial cascalho' atingindo

cêntenas de íamílias nos Uainos ,tarUim i-Jrulní, ,.^ra", g ,-à", 
"ro 

p"a. ai"iof" . Cttl"" Simão s€gundo lêvantamento do Depaítamênto de

Engenharia aponas para 
"" 

olra" "' "'""'çao 
serão necessáÍios 45 OOO rÍf (quarênta e cinoo mil metros cúbic''§)'

coNslDERANlro que o Município de pedt-a pretâ conta com 90okm (novecentos quilômetros) de €st ?das ruÉis nâo pavimentadâs dbfibuídas em 12

(doze) assenlarnenlos e mais de 7oO (3êtêcentas) íamílias'

coNstoERANDo que o Município de p€dÍa preta náo possui área própíia e nem de tercêiÍo apta para eírâçáo de casc€lho' sendo quê inclusive no

pfocesso cte chamamento priotico - creae;Ii"..*" "; 
úàra oro,i""oo ", 

srD3Ã2ã rão houve fomocedores habilitados aptos ao fomecimsnto do

material;

coNslDERANDoqueâáÍeaobietodopresentedecÍetojásêen@ntralicenciadajuntoasecretariaEstadl,alde.MêioAmbiênte-SEMAconÍormê
Uc€nça de ope.ôçáo ^.. 3245gst2o2,t - i.o."sso n'. zr oigo t2o2'l e lunvr â lge L Nacionat ae uineraçáo - ANM coníÔrme NIJP 4606E 866599/

2o21-ií., portanto, estando aptâ a reürâda irÍediata do materbl'

Assinado Digilalmente



co sloERANDo que a presente açáo sê reveste do interesse público, umâ vez que bêneficiará os munícipes êm geral com a dêsâpropriaçáo preten-

dida.

A PREFEÍT DO l|ullrcíP|o DE PEDRA PRETA, Estâdo de Mato Gnosso, no uso de suas etibuiçõês legab;

DECRETA:

Ad. ío Fica declarâda de utilidâde pública, devendo ser desapropíiada, amigável ou judicialmente, nos termos do Decrêto Lei no 3 365' de 2110611941'

ê altêraçóês poslêriores umâ área dê 4,g3 hectar€s conespondêntê a partê do imóvel denominado 'Fazênda Agua clara' registrâdâ sob a matícula n"'

192 peGnte o Cartó.io de Rêgist o de lmóvêis dê Pedra PÍsta de pÍop.iêdad€ de RONALDO BERGAMASCHI, bÍasileito' cásado' pêcuarista' portadot

da cáluta de idêntidade RG n". 13/R 2529178 SSP/SC e CPF n'. 656.495.67972 c€sado em Íegime de separaÉo Tot',al dê Bêns com a sra Flaúa

coetho Arevalo Bêrgsmâschi contorÍne certidâo dê câsamenlo Malrícula 064766 ol 55 2018 2 oooo3 1í8 ooooogo 94 Íesidente e domioliado n6 Rua

Jatobás, n.'1E3, Baino coophalis. cEP:78.74H80. Rondonópolis-MT com âs soguintes desqiçóês:

uaRcos DlsTA}TClA coxrnoxrÀçlo
PT- 01 - PT- 02 253,76 Ín Com a maior porcáo

PT- 02 - PT- 03 't94.37 m CoÍh a maior poÍçêo

PT. 04 253,75 m
194,36 m

Terrâs de Aqenor Juliani
Com a maiot porÇáo

PT- 0í: 16'40'23.37'S : g' 31' 28.08' O

PÍ- 02: í6' 40' 23.37' S ; 54' 31' 19.52' O

PT- 03: 16'40'29.69'S ; g'31' 19.52'O

pT- 04: 16. ,t0' 29-69' S ; 54" 31' 28.08' O

AÊ ? o lÍÍÉvêl â quo se leÍêre o art. 10, íefersnciado o dêfinido dê forma pormênodzadâ no Anêxo 1 - MêmoÍial Dêscritivo concluido o processo de

desãpropriaÉo, sêé desünado à instabçáo de cascalheiÍa municipal'

AÍt3o. No cáso dê dêsâpÍopÍiaçáo amigável, a mesrÍÉ ocorÍeÉ nos sêguinte§ temos:

| - o Município de Pêdra Pretâ, pagaÉ aos pÍopíietárlos 0 quanliâ êquivalente ao valor de m6rcádo do bêm dêsaproprisdo obúdo alravês d6 ampla

pêsquisa reâlizada pela Comissão Municipalde Avaliação lmóiliáÍia'

ll - o pagamênto dâ indênizâção dêcoarênte da píesentê dê6âpropaiaç5o pôderá ocorrêr de foíma integral oÚ percelada de ecotdo @m os teímo§ do

âcordo sdministrativo.

lll - o Município de Pedra Pretâ arcani com todos 06 oJ§tos de dêsmembraínento dâ álea, t'em como de âditÉÍnenlos necêsslários a viâbilizáçáo da

êscdtura, êmolumentos, taxas e afins;

lv - os proprietário§ da áÍeâ dêsâpÍopnâda se compíômetaÉo a bansfe.ir a propíi€dâdê das .êspectivâs t€Íl-ês ao Município de Pêdra Preta'

AÍt ,aú Em caso de de§ápmpriâÉo judiclal ficá o ExpmpÍiânte âldorizado â invocâr o caÉtêr de urgência ps|.â fins do disposto no ârligo 1 5 do Decrelo-

Lei nô 3.365/.t1, ahêrado pelâ Lei n' 2.706/56 obietivando a lÍnêdiab imissão nâ po6sê'

AÉ5pAsdêspesasdecorrêntesdaexecuçáodopÍesênteDecretocorrerãoàcontadê\,eóaspíógÍiasdoorçârnêntovl,ontê.

ftt fp Estê Dec.êto êÚàÉ em ügioÍ na dâtâ dê sua puHicâçáo'

Aólqua-.. Rt{kü!.cê. Cuitpra+ê.

GABIXETE DA PREFETTA IUTIICIPAL ÍIE PEDRA PRÊTA{T

AO§ DEZESSEIS DTAS DO IÊS DE JUNHO DO ANO DE 2023

IRAd FENRERA I'E SOT'ZA

PEÍeiio Mlrlidpal

Rêgi! reda Dest Sêcrêtada ê

PuHlcado no t»árb Ofrcial.

ANE(O 1

MEMORIAL OESCRITMO

Íro Oôl.to:

Descrorro. urna áÍsa d€ teíÍa coín.l,gg h€.iarE6, pads da mâlo. poeão dendÍlnada Esifurja Água Boá, sibada m zona RuÍal do MunkÍÍ*) de Pcdrô

Pret {íT.
D. Fln lld.de:

Proc€sso de DegâpÍopdãção pâra êrdoração dê Jazi'a de Côscalho pa'a ulilizaçáo nas úí43 ÊlHicas do município'

PrlprLúrlo:

Ítori.ldo Bâr!-taachl Ltilcuh: n' 00192 RGI - P.dn P'!ta

CPF: 65ôrgl.ôr}72

lít rr3.!do: LUNlClPlO DE PEITRA PRET ,lff.
ctlPJ: 0:l.7733aarmt4o

diariomunicipâl.org/muamm' www.amm.org.br 353 Assinado Digitalmente

Í9 de Junho dê 2023 . Jomal Oficial El.tí6nico dG MunicÍpios do Eslado dê Mâto G.osso 'ANO Xvlll I N" 4.257



19 dê Junho de 2023 . Jomal ofciâl Élêtrôni@ dos Municípios do Estado dê Mato Grosso' ANo Xvlll I N' 4 257

Dêscrlção dâ paÍtê a dosâpnopÍiar:

EncêrÍendo uÍn6 área de /1,93 he61áres, com os seguinles limites e confrontagõ€s

MARCOS DtsÍA[ctA colrraounçÃo
PT- 01 - PT- 02 253.76 m Com â maior porçáo

PT- 02 - PT- 03 194,37 m 6 a maior oorçâo
PT- 03 - PT- 04 253,75 m Íerrâs cle Aqenor Juliani
PT-(x-PT-Oí '194.36 m Com a maior potÇãq-

PORTARI,À NO 3II, DE 2023 - COIICEDE FÉRhS REGULARES AO

SERVIDOR PAULO EDSON iIATES.

DE 16 OE JUIHO DE 2023

Concad6lÉrlas ÍBgulaas! !o s€íúdor Paulo Edson l{rt'!'
COISIDERA m o recêbimênto do requêrimento de Íérias regülares pío-

tocolado pelo Dêpartamento dê RecuÍsos Humanos'

COISIDERAiIDO que o sêNidor faz ius a têfêrida, adquiÍida no período

de1. 8l2n020 à 1gl'i2n021.

A PREFEITA IUNIGIPAL DE PEORA PRETA, Estado de Mato Grosso'

no uso de suas altibuiÉ6§ lêgais,

RÉSOLVE:

An. 1" CôncedeÍ férias rêgularês ao sêNidor Ptulo Edloo ilatcr' lotado

na Secretaria Municipal de Sâúde' oolpants do cargo de motorista' a sê'

rem usrfruidas no perído de 5lÍ12O23 a 7nO23'

AÍt. 2 Esta Portada entra em ügor na data d€ sua publicação' retroagindo

eÍeitos à 5 de junho de 2023.

Pedrâ Píêtâ, 16 dê junho d€ 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PÍ.Ísitâ lruniclP.l

RagLtradã na3ta SêctBtlrit e

Publlc.da no Dlátio O6clal da AllU.

PORÍARIÁ t.Il 3í2. DE 2023 . CONCEDE FÉRAS REGULARES A
SERVIT'ORA ROSENILDA BATISTA SILVA.

OE ,!6 DE JUNHO DE 2023

Concêdê fé.ia§ regul.E3 â sêMdora RÔêênilda Bê03tâ Sllva'

CONSIDERANDO o r€cêbimento do requedmento de íérias regulares pro-

tocôlado pêlo Depâítamênto de Recursos Humanos'

CONSIDERANDO que a seúdora faz jus â refeíida, adquiíida no período

de 81612022 à 81612023.

A PREFEÍTA IIUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA, Estãdo de Mâto Gros'§o'

no uso de suâs atribuiçôês lê€ais,

RESOLVE:

Art. lo Concêder férias Íêgulâres â seNidoÍa Ro€ênildr Betistt Silve'

odpânte do cargo de Agênte Comunitária de Saúde, lotada nâ SêcrêtâÍia

Municipal dê Saúde, â serêm usufruídas no Pêríodo de 3n12023 à UAI

2023.

Arl. 2o Está Poítaria entÉ êm vigor na dálâ dê sua publicaçáo

P€dra Píeta, 16 de iunho de 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PrêÍ.itâ llunlciPâl

Éêglsü-âd. nôsia S.cÍêtari. o

Publlcade no Oiárlo Ofrclal da Al'il'

"'1'#hBãxli"f ̂ 1i',;??Ê,"ff 
;Eãã'âil5i'i"1§:"^

DE í6 DE JUNHO DÉ 2023

concede fédas tegularê3 a t€Ívldora Fablana Fê'ÍGirâ dê Souza Oll'

velra.

CONSIDÊRANDO o recêbimenlo do requêrirnênto de fériás rêgulâres pro-

tocoledo pêlo Departámenio dê R€truÍso§ HumancÉ'

CoNSIOERANDO quê a seívido'-á faz ius â rêfêridâ' adquirjda no pêríôdo

dé 21112022 à 21112023-

A PREFEÍTA MUNICIPAL DE PEDRA PREÍA, EStAdO dE MAIO GTOSSO.

no uso de suâ§ aiíibuiçôê§ legais.

RESOLVE:

Arl. 1" Concedêt férias regularê6 a sêrvidora Fabiana FeÍrêirô de Souza

OliveiÍa, ocupantê do cârgo de As§istenle Social' lotada na SecÍetada Mu-

nicipel dê Assistência Social, a serem usoÍruídas no pêíodo de 3L12023 à

21 n no23 o de 21 t1 1 12023 à 1 n2no23'

arr- 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicáçáo'

Pêdt-a Prelâ, 16 dê iunho de 2023-

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

PÍêfêita funiciP.l

Rêgistradâ nêsla Sêctêtâria a

Publicada no DiáÍlo Ofciál dâ AMIÚ'

poRTARla No 3í4, DE 2023 - coNcEoE LtcENça PRÊnlo À
' -'lÊiúriôú óEvcE FRÂNclsca DA slLva ALvEs'

OE í6 DE JUNHO OE 2023
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As coordênadas gêogÉfcas dos ponlo6 da áa€â s desâptoFiar sáo as sêguintês:

PT- 01: 16" 40' 23.37 S : 51" 3l' 28.08' O

PT- 02: t6'40' 233r S : 54' 31' í9.52' O

PT- 03: 16',O' 29.69 S ; 54" 31' 19.52 O

PT- 04: 16" ,O' 29.69' S : 5d' 31' 28.08' o

cdfoÍÍlle o dDquis anexo

Pedra Prstâ. MT, 16 de junho de 2023.

JaiÍ MenÍim

Eng. Ciül - CREA '1204527091 - Matr. 665s



o6y'E t!

oÊ
o(rr>

Ioo<-
9EÉ.o.oE
j-@

XE
()

íoú (r?

Éq
<xEvêogJF
ô-<
uJ=ôt!
4ôooÉô
=F33

É.
úF
z.o
=za
i:1
<a
.J

-r!
-)

cARToRto DE REGrsrRo DE ttúóvÉts DE PEDRA PRETA - MT
LIVRO N" 2. REGISTRO GERAL

1?r.4 11
E --,-

tMóvEL: uma propriedade composta de 49,15 HÁ (quarenta e nove
qijinze ares), de terras rurais, situada no lugar denominãdo FÂiZENDA AGUÂ C
neste municipio e comarca de Perlra p,reta - MT, denho dos seguintes limites e
confronbções: Partindo do M-01, que fica junto ao Cónego Pedra Preta, na ,argem
direita, com o rurno de 66 40 NO divisando com terras de propriedade de lose Ribeiro
rla Silva chega com 1685,00 mts até o M-02 ürando à direita com o nimo S 11 50
NW, diüsando com terras de propriedade de Agenor luliani com a distância de 424,00
ínts errcontra-se o l'í-03, ürardo a direita noarnente com o rurE & N 76 40 W,

divisando com teras de Agenor Juliani com a distârrcia de 1625,00 mts, encontra-se o '
M-04 a rnargem <lo Córrego Pedra preb, seguirdo por este abaixo até en@ntrar o M-

01, orde tfle partida. TRA'ISCRIçÃO AIITERIOR: Matrula 414, ú RGI - ROO -
MT, a cuja coÍn rca pertencB o imóvel. TRÂNSiIITEÍ{TES: zuEEIiBí[, CPFIMF no

736.739.948-91, pecuaristai e g.ra mulher APARECIDA UMA DE ONEIRA ruY.
funcion írÉ Fiblica, bra§íeiros, casados sob o reglme de C. Bens, anterirmente a Lei

6-515177, resideíltes e domkÍfiados nesta ci.Jade. ADQUIRENTES: CIÁUDIOTIIUDE
MELLO, RG no 6.548.133 e CPF no 513.192.338-72, brasihiro, comerciante' residente
ê domiciliado em Rondonópolis - MT, à Rua Augusto de Moraes, casado com
TEM sob o Íegiíne dê C. Bens, anterbr
6.5t51?7. FOR íÂ OO TÍÍt LO: Certid:io de Intelro Têor do Regisuo 01

Lei
nai

13.838, datado cF-09/03182, expedida peb RGI-ROO-MT, a cu}, conütrca
imóvel. PRTC.: niRGI sob no 476, n/data. COI{DI As legais. O imoe{
cadastrado no INCRA sob no 905.054,000655. Não há. A

R.1/192, aos 114 de Novembro de 1991.

o

)

BORGES DE FA

st al

cÉtIO BORGES DE, faRrÂs. brasilelro, casaóo com HÂRIÂ HELEFI DE Fea+cl
EOBGE§. âgropesjarista, residente e domiciliado na Faz. Sta l-lelena, neste munlcípio,
portador da CURG no 660.153 PR e do CPFIMF no 107.246.§*34. FORilA OO
ÚfulOr Escritura chtada de t3l7!191, àrs fls.145/1216 do L.22, dessas nótas.1xlo Tab
Substo José Coutinho de Lirna, PRTC: n/RGI sob no 477, n/data' COiloIçOEli: As

legais. Foi pago o ITBI na impor6nch de CR$ 130.308,fi), conforme DAR no 3't6l91'

TiTULO: CoÍnpra e Venda, TR NSMITENTES: CúUDIO LUDZ DE ]TIELLO e
multrer CLEUSA ÍEODORO DOS SAÍ{TOS MELLO, É qualificados. ÂDQUIRENTES:

Apresentou Certidiío Negati\ra, oeedida pelo IBAMA, sob no 749191. A§part€s se
de tsl748s,

tui dito
desta\

de
com o o<ercbo de 1990. OF

*.2ltgz, aos 02.08.93.
ONUS: Hipoteca cedular de 1o gr6u, DEVE
mulher, já qualificados. CREDOR: Banco do Brasil AS, ag, Local. FORMA DO

CRH no 93/0005G1, emitida em 3APl93. VALOR: CR$ 6+3.399"786,02' :em
EINANCEIROS constantes da
objeto deste r€gistÍo. da quat
PRÍC: 1897, n/&ta. A OFICIAL

À

responsablizam pelas obrigações decorrentes ú Lei 7433,
reguhmentada pelo Dec. Lei 93.240, e @lOU&. Pelo OutorgBnte
que nâda deve à Previdência Social . rural. O imó/el constante
encontra-se cÂdasiado no INCRA sob no 905.054,010.243{, com a
sÍrrO sÃO roRcE devidamente ditado

ry31l92, ns 19111/93-
ONUS: Hipoteca cedular de 2ô grau DE\'EDOR$ BoÉiiES DE FARIAS

..1

mulher, já qualíficadoo. CREDOR: Banco do Brasil AS, ag. Lffal. FoRMA Do
CRPH no 93|OO24+O, êÍniüda em 1711U93, VALOR: CR$ ,-123,743,22.
15/6/98. JUROS: confornre cláusula ENCARGOS FINANCEIROS constantes da
CONDIÇOES: Âs l€96ís
NÃo NEGocIÁvEL,6c:

e @nstantes da cálula objeto deste registro, da qual

Av.4lr92, aps2UOUgt.
neste cartório. PRTC: 2210 n/data. A O

em

- 

[!.ri. rr.-I 1e2 ll cl 
I

l€gais
Íica

sua



Por Aditivo de Re-RatifuacÉo de 2O0U94, íttmado entre o BANCO DO BRASIL A5, aS'

Local e o 5r. BORGES DE FARIAS, foi feita a Presentê averbação Para consignar

que a «idula do R-2 nesta matícula Passou atera denorninação de CEDULA

RURAL PÍG E HIPOTECÁRIA. AS dCMAis cláusulas e concliçôes são as

constantes da adiEda e do aditi'ro objeto deta arrerÔaÇo' PRTC 23Ó4,

rVdata. A OF

firmado entre o BANCO DO BRÂSIL AS, ag' o5r.Ay.sltg2, acE2ll0
Por Aditivo de
cÉLro BoRGFS DE FARÍAS, fcÉ feita a Presente averbaeão para consignar quê oédula

objeto do R.2 nesta nratrícu
O financiador autoriza,

Ia, FOI EXCLUIDO
neste ato, a

DA RELAçÂO
exclu$o da hipoEca de 10

DOS BENS EM
do

GARANTI,A. a
imórel o,bjeto aesta marícula, con6oríÍre aditivo objeto desta arrerbação, e

VIJÀ NÃO NEGOCIAV Et T'Cá neste cartrirl: PRTC3712, nl'data. A OF

Av.6l 192, aos 2014195.
Banco do Brasil ÀS, a9' tocal, assinad

Atendetdo DE a\Du eçPdida Pelo
em ExerckÍo e Antonia v . L,Santos, Get.

por Luiz Augusto s. Tdles - Ger. Geral
a pre§eít-te averbação Para constar o

EpedlenE, em tl94i Procedo
CANCEIÁMEÍ{TO constante do Reeistro O3 nesfia matrícula, Frcando o

imd,vel @nsbnte livre e desembaraçado de retrdo ôrnus. PRTC: 3101,

nldata. A OFICIAT
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O, com a derrcmina@ de FÀZENDA AGUA CllRA, com F.Min. 2,0
Há, Mód Rurat t10.0 Há, No Mod Rurais 0.81. A OFICIÂL

TITULO: Compra e Venda. ?RÂNSMITEI{TES: ATTONIO AwES FERREIRA'
brasileiro, comerciante, .asado com VERA ÚCIA ilÂRra FERREIRÂ, do hr,
porbdor da CIIRG nô 738,969MT e inscrito rp CPFIMF sob o no 274.037.267-20,
r€si:lentÊ e domicjlíado à rua D. Quadra Z LoE 11, Cohab, nesta CiJade de Pedra
Preta-i"íT. ADQUIRExTES: GIIIIÂB-EBâS-RECIC braíleiro, agriqllbr, solteito,
portador da CáJuh de Identldade RG no 856.851-SSP/MT e inscrito no CPFIMF sob o
no 655.074.791{0, resklenE e domiciliado à Rua MaÍeôal Rondon n. 393 nesta
ctdade de Pedl? preta - MT e pÀtllolEzl8xEcf,. brasildro, agrkutbr,
solteiro, ÚrÍtafu cta Cédula de Identidade RG no 521.65&SSPlfiT e inscrito m
CtrlMF sob o no 361.810.991-15, residente e domiciliado à RLE Ma,€cttal Rondon n-

393 rEsta cidade de pedra preta - MT. FORIiA IX) TITULO: EscÍiurrô Rlblica de
Compra e venda, lavrada no lvro n.27 as fls. 185/186 datada de AqOAI9{!, aa{nada
por Ârleb czÊ/íirtla Monteiío - Tabeliã vibllja. vALoR: R$ 20.q)0,0o (vinte mil

reais). COXDIçõES: As Legais. Em segulda bram-me apresentadG G seguintes
conheciÍnentos de impostos pagps e ffi: Gula de I.T.B.I. no 008/98, <ratada de
06/08/98. avaliado imórel por R$ 20.(m0,0O e reolhldo a impoítância de ç 469,g9
oÇedida pela PreÍeitura Munkjpal dedâ cilade de Feda Preta-titT; Clrtidão de
Secrehria da Fazenda Estadual no 115198, dabda de 06108/98, as§inada por Edileusa
Araujo C-oelho AnüJnes - Ag. Ádm. Fazendária ê Dora,kê Poncbno de Carvalho §ha -
Ag.klm.; Ceftidão Negativa dâ da Reaeib Heràl ÍvtA 013137, datada de
2110Et%, assinada por Sônla de situâ - TIN Mat. 1426s; CCIR - r996y'1997

CeÍtificado de Cadasüo de I I com Codlgo no IilCR ob o no
9O5O5a{l1O2a3-0. Declara o não ser obrigrado ao INSS, conforme a Lei

a Let no 7.433185, & t8lt2l85 e
regulamentada pelo Oecreto 93,
0o6377nesta dah. A OFICIAL

09109186, PROTOCOLO: N/RGI sob o n-

R. 10/00192, es 051 07 120tr). í
TITULTO: ComPrA E VeNdA. TRAIISTTIITEilTE: PAULO CZAR RECIÇ bTA§ICITO,

solteiro, âgricultor, poÍtador da Cálula de ldenüdade RG no 521.656 - SSP/MT e
inscrito Íro CPF/MF sob o no 361.810.991-15, residenE e cbmiciliados à Mar€chal
Rondon no 393 nesh cidade de Hra Preta - MT. ÂDQTTIREÍITE: GIl.llABIEâ§
BEC|IL braslhiro, solGiro, agricuttor, portador da Cáíula de ldentijade RG no
856,851-SSP/tfT e lnscr,to no C?F/MF sob o no 655.074.79140. FiORiiA DO
TTTULO: Escrihna de compra e Vench, lavrada no llvro n. 30 as f,s' 05/06, datada ê
30l16l2ffi, assinada por Lênita apareclda Lima da Sihrd Negri - Tabeliã 9r]b6üürta
das Notas deste Cartorb. VALOR: R$ 5.0m,00 (Gnco Mil Reais)' CO,{DIçOES: As
Lêg6is. Em seguila forarn-rne apÍ€sêntados os seguintes conheciÍnento§ dê lmpo§-tos
paóo6 e C-rtidties: Guia de I.T.É.I. no 0073/00, dabdo de 20/06100 avaliado imôrel
por R$ 7.íD,00 e recdhilo a imporüincia de R$ 150,00 ê@lda pela heúeitura
Munkipal desta crdade de Pedra m-IvIT, Certidão Negativa de RegularkJade Fiscal

de Imóvel Rural da Reaeita FedeÍal no MA 41276, datada de z7/Oqz0Í)A, asÍnada por
Joaé Oeda de Almelda - AgenE Mat 23&3; CCIR - 1998/1999 - ceÍüficado de
cadasuo de Imóvel Rural com CoOtgo no fncRl o no 90509t1O10243-0. Qü€ o
outorsado dispensa a apresentação da Certidiio do IBÂMA, resporsabiliando

com o Prqrimeoto n. L8191
não ser obrigado ao INSS,
dlz a Lei no 7.433185, &

petc pagEmento dê errentuais débitos fiscais, de
da CrÍÍ€gEdoÍia Gêral da Justiça. D€clara o

L8ll2t85 e regularrtada pelo Decreto 93.
sob o n. 007897 nesta data. A OFICIAL

rrez---l f ii.j 1 1
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1958/82, obÍigaÍrdo as paÍtes ao

conforme a Lei 1958t/82, obíigEnô as partes
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R.11/00192, ôo§ 25 de sBtenbro a. zooo.Ç-l;Ol^' - 1

&U8: Eipoteca c€duler de 1a gráu. DEI,EDOR: Gib.r É8 Rêct,
cPF n. 655.0?4,791-O0. ÇREDOR: Banêo do Bracil S/A, À9-
tôêàL, CNPJ n" OO.OOO.OOO,/2841--06- FOR!À BO !IÍI,Iâ; C.R.H no
zLJg7O35-8, enitidà aos 25/O9/2OOa. vÀIpR: R§ 19-512,oe
(Dczenove .Ei1' guinhentoa e doze reais e oito centavos) -

VENCfleüfo: EIq 01 de Julho de 2006. J(RS: Conformê c-lausulas
dc "ENCÀRGoS fIXàNCE Í RoS'r con§tantes da cédula' cOfbIÇõEs:
Às demais coÊdicôês são as con§tantes da cédula objeto d€ste
regittrq
Cartórlo
OPIETÀJ,

, dá guaL uma
. çrt!o@Ío:

\ ., )*r

via Dão negrociáve] f,ica arquivadâ nêstê
N/RGI sob o no AL23 nesta data- A

'r * * j} *rtl t * l'l * * * * * * * *,t,1 I * * * * + * * * a + t r t t + * *
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^Í.L2/OOLPor
. J9ê 03 dê Julho
jqdi t ivo de Re

de 200 ôA?-u'í':
açâo ': 'a-Rati f i.c Cédula Rural

filpotecaria n" 20,/9?o35-8, firmado aos o]-/Q1 /2oo!, entre o
s.Dée do Eraeil 9lÀ, lg- De Fed!á Preta - líT inscrito no
CNPJ,/MF sob o no oo . Ooo . o0o,/2t 41-06 ô o sE - Gilaar Eár RâcI,
cPF Do 655.O?4,79r-QO. lIIüÀtrrDEE ! O prêsente instruBento tem
por oblêto retificar e ratificar à c-R-H no 2O197035-8, no
vafor Oe R§ 19.512,08 {Dézenove ml, quinhentos ê doze reais e

olto cÊ,ntaüos), etsitida aos 25/A9/2000, com venciDento eÍÀ 01

dê .rurho dê 2006. tnrcâBÉ§ Ê1rlâfGrRo6: o§ varorês lanÇádos
Da @nta vinculada âo prêSênte financiamento, bem eo o o

saldo devedor dal decôrrêntê a partit de L5/ol/28o1, sof,rerão
,Dcid&rcÍadejurosataxan9hinàIdc5,841t(cincointciros'
oiÊqcsDtoâ e quarenta q urn nllêsi!0os pÔnto§ percelltuais) ao

a$g, calculado§ por dias cÔrrldog, con base na taxâ
prôporcioflal diáriã (ano de 360 dlas), cortesPoDdendo a 6,'00*
lsei" pottos percentuais) êfetivo§ ao aDo. Referidos eicargos
serào cêIculados ê debitaclos no dia Pri-nêiro de sada mêsí nas

i
,enrÍÇÕe§ proporcionalrneate aos valor€s remidos, no
valrc irrento € nâ Iiguidtação da divida e serãb exlgidos
uÍrtànênte cotu as aDortizaçÔê§ ou rêhIçõe§ de capital,

Prqpo rcionalnente aoa §eus valotes nominais' nÓ venc imento e -na liqu idação da divlda. ÃLTE8ÀCâO DE ENCâRGOS FrNÀNêErRO§:

Os êncargos f j-nancelros Poderão scr reaju§tados §ctrPre ÍJue a
Táxa de Juros dê Lorrgo 9x azo (ÍJLP) âPresentar variação
ácumulêda, para mais ou Para eÊnog, §upêrior a 3Ot (trinta
Por cento). À1em disso no mês de jane
Poder Executivo, Por Proposta êonj unta dos l'Íini stério§ da

Eazenda e da lrrteraÇâo Nacional, rêe} izar âJustes nâs taxas
dos encargôs flnancêiros limltados a variaÇão P€rcentual da

À incidênc ia dos novos encargos
financeiros vigorara Part ir dos rêajugtes autorizados pelas
auto!idades coDPetéÍrte. @DDIçoEa: As denal s cond-iÇões
são as constantes da cédula ora rê ratificada nos termos do

êdltivo objeto desta averbação, da .çfua I tuna via nào
Ítêgoclável f icâ arqulvãda neste Cartóri PROTOCOIâ N./RGI

sob o no 8888 nesta data. À orI C IAI, r++I**i*+r**

ú..,
GII.IITR BN,ÀS RECK

BATICO DO B&ÀSIÍ,

R.13/00192, aos 26 / O't / 2OO5 .

ôxug r HiPoteca cedular de 2" grau, DEVBDOR:

CPF/MF Bob o n' 655-074' 791-00. GREDOR:

S/À, Agencia Pedra Preta I',IT . FOBtiÀ DO ,rITÍrLO: Cédula Rural
tlipotsecariâ n" 40 / oo29'l -7, emiEida aos 04 / o7 /2oos '

.tlÀt ORr RS

L8. OOO, 00 {dezoi'to m.i1 reais ) VEtCÍtí3!ÚO: Em 0 rl01 l2ALL.

iro Cle cada no, Poderá o

TJtP, uedida no Perlodo.

.)
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E. R.L3/OOL92.
Conforme clausulas de 'ENCARGOS FIÀIAI{CEI

onstantês da céduIa.
eguint.es documentos:

CONDIçõES T

CCIR - 20
Foram apreeentadoe

oo/2ool/2oo2 eob o
Débitsos de imówe1 Rur
rL/03l2OOs, wafida

oa
n"

1-
até

Ea Pederal i
e L9/07/2oO5
i.ente e dos
ie condI,ções

o5054O10243 o; Certidão ÀIegativa de
RF n" 5.423 .459-O, daEada de

8/oL/2006, expedida pela secretaria da Recel
rEidão NêgaEiva de Debito n" 51.32754, datada d
pedido pê1() Inatituco Brasileiro do Meio AÍib

a

cursos Natsurai6 Renováveis IBÀMÀ MT, Às
ão as consEanee8 da cédu1a objeEo dest'e regist PROIIICOÉO:
/RGI 6ob o n" 12,778 nesta dâta. À OFICIÀL.

lv-L4/OOL92, aor 31 dc .rulho de 2OOZ.
Por ordem de baixa, daEada de O5/O't/2Oo?, expedj.da pê1o Banco do
Brasil S,/À agencia de Pedra preta - !Íf, ass por Anderson
Torquato Scorsafava - gerente de agencia e Gj. À. Peperario -
GerenCe de contas. Procedo ao CÀNCELÀMEff,fO istro n' ]O e

gj.stro livre eÀv- L1 desta rnãt.rÍcuLa. Ficando assim o ref
desenbâraçâdo do referido
nesta dâta. EMOLUIIIEIIrOS :

ônus. PROTOCOLOi- sob o n" 15. OO1
R§ 7,10. À OFrCr.4L.

^Y.A11L92, -t 
üi &.I.Eb dê 2OIr.

FoÉ o:dêm dre bai:<a, dâtadâ dê L3/o6/2oll, eryeaj.da pe]-o BA!G) F
s/À., cNRl 00.000.000/2841-06- koccdo ao enGLâr{ENro do raeg:isEzo
ccnstante llegtâ íaEricllf.a. Facarê aasim o referido r€gÉat]3
desãbaraÇaô do referido Alus. PRC,loGo r N/RCII, êcb o n" 19.13
daTa. EI'DIIIIBIIDSi: SEIô DIGEAL ÂEA A6754 - \IÀIOR R§ 4,4O. À

lv.LG /L92, aoe L7 /06 /2OLL.
Procedê-se a presênte averbação, nos termos § 1" do artigo

o n.14 desEa213 da lei
maEricula,

6.oL5/73, para retifÍcar a a
datada de 3l/01/2OO7, protsocôl

qual êonstsou
R. 11 e Àv.12,

a baixa do R.1O e 4v.11, serr
PROTOCOLO: N/RGI 6ob o n.

E!ÍOLU[{EII!OS: ATO GRATUITO. A OFICIÀL.

R.l7l00192 , aos 0d de Dczcmbro dc 2017.
'I'ITULO: Compra e Venda. VENDEDOR: GTLMAR BRÂS RECK- brasilciro.
maior. dcclarou scr solteiro, pecuarista. natural dc Ciruá. I istado do Rio Grandc
do Sul- nascido no dia 06 de fevereiro dc 1970, filho dc Waldcrniro Rcck e

Fidalma Aurora Patias Rcck, portador da Códula dc Identidadc RC n" 856851.
expedida pela Sccretaria de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso. em
12.01.1990. inscrito no CPF/MI'- sob o no 65507479100, residcnte e clomiciliado
na Estancia Água Roa, no Município de Pcdra llreta-MT. COMPR,{DOR:
B9-NALDO BERGAMA^§CHI. brasile-iro. maior. declarou scr solteiro.
pecuarisu. nattrral dc São José do Ccdro. Estado de Santa Caurirra. nascido no dia
2l de dczembro dc 1969, filho dc Vendelino Bergamaschi c Lourdcs Goltloui-
portâdor da Ccdula de ldcntidade R(i n' l3lR-2529178. cxpedida pcla Secrttaria
dL' SeguÍança Pública do Estado de Santa Catarina. cm 28.05.1987. inscrito no
CPF/MF sob o n" 65649567972. residenle e tlomiciliado na Avenida
Bandeirantcs. n" 5892, Jardim ltapuã. na cidade de ltondonópolis-MT. FORMA
DFi TITULO: Escritura l'uhlica de Compra e Vcnda, lavrada no Livxr n" CIV n"
18. as fls. 122/123, datada de Ol/12/2017, assinada por Cícero Cardoso de Souz.a -
l'abclião e Ohcial do Registro Civil <io Distrito tle Nova Calilcia - ivÍT. VÂLOR:

n. 15.O01,
o corrêto e
nesEa data.

.___o
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R[ 300.000,00 ('l'rczcntos Mil Reais). CONDIÇOES: Âs lcgais. Em seguida
foram-me aprescntados os scguintes conhccimentos dc imp,ostos pagos e
ccíidôes: Itago o lmposto sobre Transmissão de Bens lmóvcis, conlbrme (!!!!
ITB| n" 112/2O17 com a cifra de R§ 16.mO.00 (dezesscis mil reais). calculsdos
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sob e alísuota de 2"/. tlo valor cnal R§ 80O,OOO.OO (oitocento-s mil reais).
lmportância por quando a Prefeitura de Pedra I,rcta^MT avaliou o rcspectivo
iuróvell Certidão csàtiva de Débitos Relatil'os ro ImDosto sobrc rN
Pronriethde Tcrritorill Rurel. ndo o Códiso de Controle
7E7C.3^ DO.D90E.EFFD. cmitida pela Sccrctaria da Receita Fcdcral do Brasil
cm lO.l l-2017. às ló:35:26 horas thorário de Brasilia). com r.alidadr-. alé
09.05.2018 para o nome de CILMAT( BRAS RECKi NIIIF: 5d23{590; Certidão
Negativa de Débitos Rclstilos aos T trutos Fcrlerais e à Dír'ida Ativâ dâ
Uniâo. com o Códiso dc Controle AD83.!C3O-CB§I.AC6F. cmitida pelâ
Secretaria da Rcceita Federal do Brasil as 16:56:00 horas do dia 10.11.2017
(horário de Brasília). eom validade até 09.05.2018 para o nomc de CILMÂR
IIRAS RECK; Certidlio Ncqativr de Debito n' 697123E. emitida pelo lnstituto
Brasilciro do Meio 

^nbiente 
dos Rccursos Naturais Iienovávcis - IBAM^-MT.

cm '10.11.2017. com validade atê 10.12-2017: Aprcscntou o Certifiçado dc
Cladastro de Imó
seguintes dados:

vel Rural CCIR-20 t 5/201 6. quitado,
DA R

de onde foram cxtraídos os
: CODÍGO DO IMOVEL:
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9050540I 02430; DENOMINIIÇ
Án-ea rornL: 49,tooo ha;

ODOIM VEl. RURAL: Estuncia Agua tsoa:
cr.ASslrICAÇÃO rtxotÁnlA: Minifirndio:

DAIA DA til.TrMA ATU^LIZAÇ^O: 08.11.2002r INDICAÇÔES P^R^
LOC^LIZAÇÀO Do lMÓvr.ll- RURAT-: Córrcgo Pedra Pretal MUNICÍPIO D()
IMOVF:L RURAL: Pedra Pretal tJF: MT; MOD. RtrRAl.:4A.2459 há: N" MOD.
RtjRAlS: 1.221 MOI). FISCÂL:0,00 há;N'MOD. FISCAIS:0'8100:1". M. P:

2.0000 }ui: SITUAÇÃO JURiDICA lx) IMovEL RtIRAl.: Áreas registradas:
tvlt.tNlcíPlo Ix) cARToRto: Pedra Prerâ: D^T^ DO REGIS'I RO: 01.07. l99tl:
oFiCIo: l": M^TRiculLA: l92r RF.(ilSTRo: E: ÁRlla: as.t0oo (hÍ): ÁRE.A
DO IMÓVEL RTJRAL: ÁR-rzr nCCtSrRÂDÂ (ha): 49.t0O0; AIiEA l)F-
POSSE (há1: O.OOOI POSSL, POR SIMPLES OCTJPAÇÀO (há): O.OOO: ÁREA
}víEDIDA: 49.1000 hár DADOS DO DECLARANTE - NOME: Gilmar Brus
Reckr CPF: 6550?479|OO NACI()NALIDAI)E: brasilcirar % DETENÇÂO
IMOVEL RLIRAL: 5O,OO; TOTAL DE CONDOMINOS DO IMÓVEL: t:
DADOS llE CONTROLE: DATA DE LANÇAMENTO: l5tl2J2$l6:
NútvrERo Do ccIR: l?339899178; DATA DA GERAÇÃO DO c(lll{:
I0.I 1.2017: Ccrtidão dc Propriedade dç' Inrór'cl Rural. cmitida pelo C'artÓrio dc
Registro de lmóveis desta comarcir dc Pedra I'reta-MT, ern 23.1 l-20171 De acordo
com o I'rovimento n" 039/2014 do Conselho Nacional de Jr'rstiça foi rcalizada por
esta Serventiâ a consuha na base de dados da Central de lndisponibilidade de
Bcns no cndcrcço clctrônico http: wu'rv.indisoonibilidadc.orq.hr, gcrando códigos
HASH: 8be6.3c3d.30-55.1O53.e21c-80ef.5d5c.93a8.9bac.ú l'e. às l7:54:16 em

n<tnre de Cll-MAIt IIRAS Rr':(lKt CPlj/MI- sob o n" 65-i07479100. em

22..08.21fi. aprescntatrdo corno relatório dc inclisponibilidadc: -'Nsghsn!

resuhadô enconlrâdo pâra o frllro selecionado". As demais condições são as

constantes da escritura objcto destc rcgistro a qual lica uma copia 'ada nesle

CaÍório. PROTOCOL0: N/RGI sob o n" 2t1.75 sta daa
EMOLTIMENTíJS: SELO DICITAL - AvQ 8812. A OFICIAL'

Av.17100 92, aos 19/01/201
Conforme Requerimcnto,
BERG AMÂSCHI, portador
consta doc. Identidade n" 571
()56.495 .679-72, natural dc

8.
d:rtado de l9t}lt2}rc, assinado por RONALDO
da CNH rcgistro no 0O}77794523-DETRANIMT' onde

3000011SC-II{TSES/SC e inscrito no CPF/lvíF sob o n"

São Josc do Cedro - SC, nascido aos 21112/1969'
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AREVALO, casados sob o regime de Scparação Total de Bens, conforme Certidâo

de Cmamento, Matricula 064766 0l 55 2018 2 00003 118 0000090 94' em data de

Pessoas Naturais do Distrito de Nova

brasileiro, p€cuaristâ, casado. Í'ilho de Vandelino Bergamaschi F'ilho e de Lourdes

Goldini, ,.rid"nr" e domiciliado a Rua Jatobás. nn 183, Bairro Coophalis. na cidadc

de Ronáonópolis - M'l'. procedo a pres€nte avcrbação para constaÍ a Ceítidão de

Casâmento do casal RONALDO BERGAMASCHT e FLAVIA COELHO

de05/0ll20lE, do Cart
Galileia - MT, Com
a§s,nar
N/RGI sob o no 28.
99í). A OFICIAL.

Regisuo Civil das
Rondonópolis-M'l'; em viÚude do cssamento pâssaÍa

PROTOCOLO:
S: SELO DIGITAL - AVQ

Afessani;ro !osé Çieira
'. 

" 
::PiiííÍi:: hli{H::,.

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE PEDRA PRETA . MT
LIVRO N" 2. REGISTRO GERAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT
Departamento de Engenharia

MEMORIAL DESCRITIVO

Do Objeto:

Da Finalidade:

Proprietário:

Interessado: MUNICIPIO DE PEDRA PRETA/MT.

CNPJ: 03.773.9421000r-09

Descrição da parte a desaProPriar:

Encerrando uma rirea de 4,93 hectares, com os seguintes limites e

confrontações:

Processo de Desapropriação para exploração de Jazida de Cascalho para

uÍilizaçáo nas obras públicas do município.

Ronaldo Bergamaschi

CPFI 656.495.619-72

Matícula: n" 00192 RGI - Pedra Preta

CONT'RONTAÇ ÃoDISTANCIAMARCOS

Com a maior porção253,76 mPT- 01 -PT- 02

Com a maior porção194,37 mPT- 02 - PT- 03

Terras de Agenor JulianiPT- 03 - PT- 04

Com a maior porçãot94,36 mPT- 04 - PT- 01

1

Descrever uma área de terra com 4,93 hectares, parte da maior porção

denominada Estância Água Boa, situada na Zona Rural do Município de

Pedra Preta-MT.

253,75 m

\n



As coordenadas geogriificas dos pontos da área a desapropriar são as seguintes:

16'40'23.37" S;54" 3I'28.08" O

16" 40'23.37" S;54'31' 19.52" O

16" 40' 29.69" S ; 54" 3l' 19j2" O

16" 40' 29.69" S ; 54" 31' 28.08" O

PT. OI:

PT- 02:

PT- 03:

PT- 04:

Conforme o croquis anexo

Pedra Preta- MT, I 6 de j unho de 2023 .

Eng. vil - 1204527091 - Matr. 6659

Av. Femando Corrêa da Cost4 940 - Centro - CEP 78795-000
Tel. (66) 3486 - 4400 - Email: engenharia@pedmpreta.mt.gov.br

2
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAçÃO E FISCALIZAÇÃO

CERTIDÃO FISCAL DE VALOR VENAL N' 111I2OX'

Competência: 2023

Setor: 55

INSCRIÇÃO CADASTRAL:

Quadra: xx Lote: xx Unidade: 00'l

METRAGEM:

Área TotalTeneno: 4,93 Has Área Total Construída: xx

Logradouro: Estrade da Taboca no pé de galinha mais 6 km a direita no sentido a Fazendâ Santo

Antônio do Jurigue

Setor: Região do Sucuri/Sento AntÕnio (Valor do Heciare: R$ 109.507,299)

Complemento: Denominaçáo 'Fazenda Água Clara", 'Sítio São Jorge".

Proprietário(s)/ Responsáveis:
RONALDO BERGAMASCHI - CNPJ/CPF: 656.495.679-72

VALOR VENAL DO IMÓVEL

R$ 539.870,98

(Quinhêntos e Trinta e Nove ilil, Oitocentos Setenta Rêai6 e Noventa ê Oito Centâvos)

A Fazenda do Municíp io de Pedra , Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuiçôes legais, Através de u o o fiscal competente, Setor de Cadastro

odap rte interessada, que os valores acima
ade.

PED PRETA-MT, quarta-Íeira, 22 de Junho de 2023.

Hernan êt Gomes ç a Silva terra Campos

A presente Certidão é válida até:2110912023

AV, FERNANDO CORREA DA COSTA. 94. CENTRO
FONE: (66) 348e40í

e-mail: tÍibutâcâo@pedrapreta.mt.gov.br

Mem
ES

residente Membro

lnscrição Cadastral Geral lmobiliário: Distrito 01 - Setor 55 - Bairro 14

Categoria do lmóvel: RURAL

MATRÍCULA: ,I92

CADASTRO MUNICIPAL: 3 - 29í Tipo de lmposto: Rural

lmobiliário, "CERTIFICA", a
lançados são a expressão da



PÍcÍaituâ Munl€lptl dê
Pedra Preta SEGRETARTA DE VIAçÃO

E OBBAS PÚBLICAS

Pedra Preta, 26 de maio de 2023.

Ao
Departamento de Tributação |lIrjtrALII/fl|lr'

ASSUNTO: AVALIAçÃO Or Vllon vrlel

venho através deste solicitar que seja feita a avaliação do valor venal do imovel constante na Area de

4.93 ha conforme documentos em anexo.

Sem mais para o momento, colocamo-nos ao inteiro dispor para esclarecimentos que se

fizerem necessários, pelo que antecipadamente agradecemos' elevando préstimos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

QZzrr^t-
AGILMAR RAIMUNDO DA SILVA

SECRETARIO DE VIAçÃO E OBRAS PÚBLICAS

fr lY?r'-Yo

eas)

'í

Rua Oscdr Soares, s/n - Cep:78795'000 - Pedra Preta - Mato Grosso

OÍício 089/2023
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CARTORIO DE REGISTHO DE IMOVEI§ DL I'T:DI(A P}'[ TI\ , M I
LIVRO N'2 - REGISTRO GFRAL

ll 0r I

t.:

quinze ares), de teras rurais. situada no lugar denomrnado FAZENDA AGUA CLARÂ,
neste município e comôrca de Pedrd preta - MT, c,entro dos seguirrtes limites e
confrontações: Partindo do M-01, que Rca junto ao Córrego pedÍa preta, na .argem
(lireita, conr o rumo de 66 40 NO divisando conr terr.,s de propneddde de -t\)_\e Ribeiro
(la Salva chega com 1685,00 mts ate o M-02, virand' à direita ro[l o runro S I [ 50
llw, divisando com terras de propriedade de Agenor :i jhàni conr a ,.lstârrci;r rle .121,00
Ír)ts eítcontrd-se o M-03, viraÍtdo a dtretta rovaÍnellit] com o ruí íl (lc li ,'() 40 W,
divisando com terras de Agenor luliani com a dastân(,.,r de 1625,10 rllts, en(untra-se o
14-04 a margem do Córrego Pedra preta, seguindo pxjr este abai(o dté encJ\tÍar () M-
01, onde teve partida. TRANSCRIçÃO ANTERIOR: Mdtrícula .114, do R6t - RCIO -
MT, a cuja comarca pertencia o imóvel. TRANSMITENTES: RUEEI{S RUy, CPF/MF no
736.739.948-91, pecuarista, e sua muther ApÁREClqA llltA DE:Ol#qqA=g!À,
funcionária pública, brasileiros, casados sob o regime de C. Bens, anteriornlente ã Lei
6.515177 , residentes e domiciliados nesta cidade. ADQUIREÍITES: çlJl!]Ql=e !U!Z.gJ
t4ElLQ, RG no 6.548.133 e CPF no 513.192.338-72, brasileiro, comerciante, residente
e c,omiciliado em Rondonópolis - MT, à Rua Augusto de Moraes casado corn C us^
TEO-QQBO_._p!S_54§EI{E!IQ, sob o regime de (. Bens, anteriormer)
6.515177 . FORMA DO TfTULO: Certidão de Inteiro I eor do Regrsrro 0 t Í r,r

Lei
la

o

IMóVEL: Unra propíedade composta de 49,15 HÁ (quarerrta e nove tr

Ni

13.838, datado de 09103182, expdida pelo RGI-ROO rqT, a cu'1a comarca pe
imóvel. PRTC.: n/RGI sob no 476, nldata. CONDIçÕES: As legôis. O rmóvet
Ladastrado no INCRA sob no 905.054.000655. AVER8AçõES: NãO há. A OFICIA

e

t-
rnulher CLEUSA TEODORO DOS SANTOS MELLO, já qualificados. ADQUTRENTES:
CÉIIO-BORCEiDE EÂ8IAS, brasileiro, casado con, MIBIÀHELENÂ-DE_EBÀi!çA
BaBGES, agropecuarista, residente e domiciliado na l'az. Sta Helena, neste rnurricípio,
portador da CIIRG no 660.153 PR e do CPFINF n. t07.246.8O9-34. FORMA DO
TITULO: Escítura datada de l3llUgL, às fls.145/14b do 1.22, dessas nótas peto Tab
SubsP José Coutinho de Lima. PRTC: n/RGI sob no 4tt , nldata CONOIçOES: As
legais. Foi pago o ITBI na importância de CR$ 130.308,00, confornre DAR rro 346/91.
Apresentou Certidão Negativa, expedida pelo IBAMA, sob no /49/91. As partes se
responsabilizam pelas obrigações decorrentes da Lei 1433, de 15/t2/8s,
regulamentada pelo Dec. l-ei 93.240, de 09102186. Pelo Outorgante ven foi dito
que nada deve à Previdêncaa Social rural. O imovel constônte desta tncula
encontra-se cadastrado no INCRA sob no q)5.054.010.243-0, com a de
SITIO SAO ]ORG devidamente ditado com o exercício de 1990. A OF
R.2/ 192, aos 02.08.93.
ONUS: Hipoteca cedular de 10 grau. DEVEDORE: CEUO BORGES DE FARIA

R.Ul92, aos 114 de Novembro de 1991.
TITULO: Compra e Venda. TRANST4ITEÍ{TES: CLAUDIO LUIZ DE MELLO e

mulher, já qualificados. CREDOR: Banco do Brasil AS. ag. Locat. FORMA DO
CRH no 93/00056-1, emitida em 3017193. VALOR: CRg 643.399.786,02. VE
l516/98. JUROS: conforme cláusula ENCARGOS FINANCEIROS constantes (là
CONDIÇÔES: A5 Iegais e constantes da cedula objeto deste reqistro, da qual
NAO NEGOCIA VEL, fica a uivada neste cartório. PRTC.: 1897, nldata- A OFiCIAL
l{.3/ 192, aos l9l1ll93.
ONUS: Hipoteca cedular de 20 grau. DEVEDORE: CELIO BORGES DE FARI
mulher, já qualificados. CREDOR: Banco do Brasil AS, ag. Locat. FORMA DO

q

5Ua
LO:

sua
LO:

CRPH no 93100244-0, emitida em 1UtU93. VALOR: CRg 7.123.743,22. vt
l5/6/98. IUROS: conforme cláusula ENCARGOS FINANCEIROS {_onstantes da
CONDIçÔES: .As legais e constantes da cedula objeto deste registro, da qua
NÃo NEGoCIAVEL, fica arquivada neste cartório. PRTI: 2210
AV.4 I 792, aos 2r / 07 I 94.

, n/data. A OFICIA

:em

I

I
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C^Ê IÓRIO Dt: REGISTRO DE IMOVEIS OÊ PEDRA PÍIEÍA - MT

LIVRO N" 2 . IIEGISÍRO GERAL

lg) I or'" I

que a cédula do R.2 nesta nratrícula passou a ter a denominação de CEDULÂ
RURAL PIGNO
constantes da
n/data. A OF

A E HIPOTECARIA. As demais cláusulas e conclições são as
aditada e do aditivo obteto desta averbação. PRTC 23í,4,

t , ai_,-, ll

Por Aditivo de
Local eoSr. C

CONDIÇoES: As legais. Foi pago o ITBI sob no 28/95,
Prefeitura local, recolhido a importância de CR$ 2.000. A OFICIAL

atificação de 2010U94, firmado entre o BANCO DO BRASIL AS, ag.
BORGES DE FARIAS, foi feita a presente averbação para consionàr

eoSr.
cedula

I r.l
do
la

F^r 
^rri.,,/, 

de R(, o.tificaçãr, firmado entre o 8l\t!co Do BR SIL AS, aQ. Loc
CELIO BORGES t)[ TARIAS, foi feita a presente averbação para consignar que
ohjetr., clr R.2 ncsr,r matncula, FOI EXCLUIDO DA RELAÇAO DOS BENS DA
CARANTIA. O firrarrt:iador autoriza, neste ato, a exclusão da hipoteca de lo
iinóvel obieto desta matrícula, conforme aditivo objeto desta averbação, e d
VIA NAO NEGOCIAVEL fica arquivada neste cartório. PRTC 3112, n/data. A OF

Av 6lI92, aos 2014195.
Atendendo ORDEI'[. DE BAI)(A expedida pelo Banco do Brasil AS, a9. Local, assinada

@r Luiz Augusto
Ex@iente, em

S. Telles - Ger. C,eral em Exercício e Antonia V.l-.Santos, Ger.
ll94; prúedo â presente averbação para constar o

CANC E LAMENT O constante do Registro 03 nesta matrícula. Ficando o
imóvel constante tícula livre e desembaraçado de refido ônus. PRTC: 3101,
n/data. A OflCIAL
R.7/ 192, àos 02/08195
rÍrulo: Compra,: venda. TRANSMITENTES: cÉLIo EORGES DE FARIAS e sua
r.rulher MARIA HELENA DE FRANçA BORGES, já qualificados. ADQUIRENTES:
I{EIB.EAABIA§A aA§MAjIO§UEIB& brasileira, do lar, residente e domiciliada
nesta crdade ã Rua Ponce de Arruda, 504, RG 930.f06 MÍ e CPF/MF no 550'076 351

20, natural de Rubrrreia - SP, onde nasceu aos 0810617l, filha de: José João da Silva e
odete Gonçalves da Silva, casada com Roberto Fraga Nogueira, o regime c.u.8ens
às fls.162 do 1.11. Íermo 005 A/90, de l2l5l90, das nótas deste . FORMA DO
rÍrulo, Escritura datada de 2814t95, às fls.89/90v do 1.25. nótas pelo Tab

3274, nldõla.Subst. carmen aÍ) santos monteiro Alt. PRTC: n/RGI sob
clrãncela da

R.B/192, aos(02/08r95.9 !Í.co: L8/o7 /97
TITULO: Compra e Ven(la. TRANSMITE tUrtS,, Uernr ADRIANA DA SILVA
NOGUEIRA e seu marido Roberto Fraga Nogueirà, já qualificados, neste ato
representado por losé loão da Silva, brasileiro, casado, pecuarista, RG no 372.878 MT

e CPFll'lF no 171.989.321-20, residente e domiciliado nesta cidade, conforme
Procuração datada de 26ltZl96, às fls.162v do 1.11, dessas nótas. ADQUIRENTES:
aNToNro AwE§.FÊRR , brasileiro, comerciante, residente e domiciliada nesta
cidade à Rua t). Quadra 07. Lote ll - coHAB, RG 437.347 MT e CPFIMF no

274.037.261-70. FoRMA Do rÍtulO: Escritura datada de 17106197, às fls.143/1'l4v
clo 1.26, dessas nótas pela Tab Arleta Catarina Monteiro. VALOR: R$ 20.000,00 (vinte
mil reais). PRTC: n/RGI sob no 4669, n/data. CONDIçõES: As legais. Foram

apre-ntados os rlocumentos seguintes: Guia ITBI sob no 41/97, datada de 16116197,

avaliarrdo o imóvel por RS 20.000,00 e recolhido a importância de R$ a00,00, à

Prefeitura local, ('ertidão da Secretaria da Fazenda Estadual no 65/97, assinada por

Pedro Fernandes Cômargo - Ag. Anec. Chefe - Mat 248600010. e, Edileusa Coellro
Antunes, Ag. Adnr. Fazendária; Certidão Negativa de Dívida Ativa ESqIBAMA,,/ROO/MT
215197, aos 7716197, assinada por David de Almeida Freitas - Eng Florestal - CREA

2926 - Resp. Regional IBAMA/ROO/MT; Certidão de Quitação e Contribuições Federais

no E-0.946.541, de 17106197, assinada por lose Ojeda de Almeida
Ag. Mat 23833. o rrnóvel acha-se cadastrado no INCRA sob no 9O5.O54.O1O.243-

I
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IIVRO NO 2 . RECISIRO CERAT

14 I 1-

0, com a denominação de FAZENDA AGUA CLARA, co
Há, Mód Rural 40.0 Há, No Mod Rurais 0.81. A OFIC]AI

F.Min. Parc 2,0

R.9/00192, aos 10/09i98
TITULO: Compra e Venda. TRAÍ{SMITENTES: ANTONIO ALVES FERREIRA,
brasileiro, comerciante, casado com VERA LÚCIA MARIA fERREIRA, do lar,
portador da CIIRG no 738.969-MT e inscrito no Ct,i:,f.lF sob ô no 2t4 037.261-20,
residente e domiciliado à rua D. Quadra 7, tote I i r'ohab, , .,st.ã í r,Jaít;, rt [)erjra
Preta-MT. ADQUIRENTES: GIL!íAB_BBAÉS§Jç brasiterro, agrk uttÍ)r , solteiro,
portador da Cedula de Identidade RG no 856.851-SSP/ PIT e insr rito Íto Ctrt,r'HF sob o
no 655.074.791-00, residente e domiciliadc, à Rua t'larechal RoÍrdoÍr n. t9-l rlesta
cidade de Pedra preta - MT e PAUICLCEZARXETCK. brasileiro, agricultor,
solteiro, portador da Cédula de Identidade RG no 521.656 Ssp/tql e rírscrito no
CPF/MF sob o no 361.810.991-15, residente e domrcrliado à Rua Marechal Rondon n_
393 nesta cidade de Pedra preta - MT. FORMA DO TfTULO: Escriturà pública de
Compra e Venda, lavrada no livro n. 27 as fls. f85/186 datada de 06/08/98, assinada
por Arleta CataÍina Monteiro - Tabeliã Vitalícia. VÂLOR: R$ 20.000,00 (Vinte mil
reais). CONDIçõES: As Legais. Em seguida forarrr nle apresentados os seguintes
conhecimentos de impostos pagos e Certidões: Guia de I.T.B.I. no 000i98, datada de
06/08/98, avaliado imóvel por Rg 20.000,00 e recolhido a importância de Rg,f0O,O0
expedida pela Prefeitura Municipal desta cidade de pedra preta-MT; Certidão da
kretaria da Fazenda Estadual no ll5/98, datada de 06/08/98, assinada por Editeusa
Araújo Coelho Antunes - Ag. Adm. Fazendária e Doralice Ponciano de Carvalho Silva -
Ag. Adm.; Certidão Negativa da da Receita Federal MA 013137, datada de

lva - TTI'I Mat. 14265; CCIR t996ltg)721108198, assinada por Sônia de Ca Si
Certificado de Cadastro de I I com Codigo no INCRÂ sob o
905054010243-0. Declara o ou não ser obrigado ao INSS, conforme a
1958/82, obrigando as partes ao
regulamentada pelo Decreto 93.240/

a Lei no 7.433185, de l8lt?85
09/09/86 PROTOCOLO: N/RGI sob o

006377nesta data. A OFICIAL
R. 10/00192, aos 05/022000.

no
Lei

e
n.

TITULO: Compra e Venda. TRANSMITENTE: PAULO CEZAR RECK, brasileiro,
solteiro, agricultor, portador da Cedula de Identidade RG no 521.656 - SSP/MT e
inscrito no CPF/MF sob o no 361.810.991-15, residentes e domrciliados à Marechal
Rondon no 393 nesta cidade de Pedra Prefd - MT. ADQUIRENTE: GItlttAR-EBAS
B.ECL brasileiro, solteiro, agricultor, portador da Cálula de ldentidade RG no
856.851-SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob o n. 655.074.791-00. FORMA DO
TITULO: Escritura de compra e Venda, lavmda no Ivro n. 30 as fls. 05/06, datada de
30/0612000, assinada por Lenita Aparecida Lima da Sitva Negn - Tabeliã Substituta
das Notas deste Cartórb. VALOR: Rg 5.000,00 (Cinco Mit Reais). CONDIçõES: es
Legais. Em seguida foram-me apresentados os segurrrtes conhecimentos de impostos
pagos e Certidões: Guia de I.T.B.I. no 0073/00, datado de 20i06/00 avatiado imóvet
por R$ 7.500,00 e recolhido a importância de Rg 150,00 expedida pela prefeitura
Municipal desta cidade de Pedra Preta-MT, Certidão Negativa de Regularidade Fiscal
de Imóvel Rural da Receita Federal no MA 41276, datada de 27106/2000, assinada por
Jose Ojeda de Almeida - Agente Mat 23833; CCIR 1998/1999 Certificado de
Cadastro de Imóvel Rural com Código no INCFTA sob o no 905054010243-0 Que o
outorgado dispensa a apresentação da Certidão N a do IBAMA, responsabilizando
pelo pagamento de eventuais débitos fiscais, de com o Provimento n. 18/91
da Corregedoria Geral da lustiça. Declara o Í1 e não ser obrigado ao INSS,
conforme a Lei 1958/82, obrigando as partes
l8ll2l85 e regulamentada pelo Decreto 93.24
sob o n. 007897 nesta data. A oFICIAL

diz a Lei no 7.433/85, de
09/86. PROToCOLO: n/RGI
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CAR TORIO DÉ REGISTRO DE IMOVEIS OE PEDRA PRETA . MÍ
LIVRO Í{'2 . REGISTRO GERAL

trüfr I T'*-l E,,, 
14 , 11 , leel

Por - Àr:.:tivc de Re-Rati ficaÇão a Cédula Rrrr-r I
lirp.,te:;ati.a rL- 20l97035-8, firmado aos 01/01 /ZO0l, ent.re o
Êa}!êq do §ra6l1 9/À, Àg. De Pedra Preta - MT inscri.to no
CNP.r/i.{F sob r no 00.ó00.000/2341-06 ê o Sr. cilmãr Brás Reêk,
CPF no 655. ('7,: .791-00. FIfitÀLIDbE: O presente tnstrumenLo tem
Pôr eh,Jêto re':if.icar ê ratificar à C.R.t{ n" 20197O35-8, no
valor rlê RS l.i.912,n8 (Dczenove ml. quinhentos e doze reais e
3it. :entau()sr, enit-ida aos 25/09/2000, cour venciment_o em O1
Ce Ju . iro de 2 006 . ENC,ÀB@S ÊfNetCe rnOS: Os waLores lanÇados
na ccnta vin:'ulada âO preseate fiDânciamento, bem cotto o
saldo rlevedc r daí dçcôrrêntê a partir de 15/Ol/ZOOL, sofrerão
Íncldência de juros a taxa ngminal dc 5,8419 (Cinco intciros,
oiEocento§ e quarenia e um rnttésimos pôntos percentuais) ae
âns, calcu-Làrios por dias côrridos, cqm base na tãxá
proporcional diár1a (ano de 360 dias), correspondêndo a 6,008
(Séi6 pontos r,erc€nluais) êfeEivos ao anÕ. Referidos eicargos
serág càlculados ê debitados no dia prirnêito de cada mês, nas
reniçr=;ês - prDpo r ciona lrrêDte aos vaLor€s remidos, no
vonci.llento e irâ l iguidaÇào da di-vÍda e serão exigldos
IrlntÀtcntê i:('i;rr as amortizaÇÕês ou retniÇõês de cãpiLaI,
proporciohalmente aca seus valóres nominais, nó vencimento e
na Iiquldação da diylda. ÀITEBÀCAo DE ENCâRGOS ErNÀNCETAOS:
Og êncargos frnancejroa poderão ser reajustados scmprê que a
Taxa de JUros dê Longo Prazô (TJLP) apresentar vari.aÇão
acumulada, pa:a mais ou para menos, superior a 308 (trinta
por aento) . .r,lem disso no mês de janeiro de cada no, poderá o
Poder Exêcuti'io, pcr proposta cônjunta dos Ministérios da
Eazenda e da inleraÇão Nacional, realizar ajustês nàs taxas
Cos encargôs iliâncêiros limitados a variação p€rcentuâI da
TJLP, medida no periodo. A incidência dos novos encargos
fioànceiros vjgorara partir dos reajusles autorizados pe1âs
âutoridad€s conpetérrte. CODIDIÇOES: As demais condiÇÕes
são a.s constanies da cédula ora re - ratificàda nos termos do
adi t-.i. vo objeto desta averbaçào, da gual utrá via não
nagociável fr:a arqulvada neste Cartóri.\ PRoTCTCoIô: N/RGI
sob Õ no 888À nesta data. À oFIcrArJ \\ +*r*rr*l+*+*

; i : /. )192, a. ; ?,6/, -t /2003 .

ôNUs: ilipot(: : cecr:r l ar de 2 " grar.r. DEVEDoR : GII,MÀR BRÀS RECK
('Pt :|4F sci, o n' 655.074.791-00. CREDOR: BÀNCO DO BRÀSIL

slÀ, r',-renci., ielra I reta - ItT. FORMÀ DO TITTLO: Cédti1a Prrt,,l
ii:1,. '. 'aria :'. 4n/1)297-'7, eÍiLida a.s 04/0'7l2005. vÀLoR: l s
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LIVRO N" 2 - IiEGISTRO Gt:RÂL

I

§orsz

r. R.13/00192.
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r Conforme clausulas de 'ENCARGOS FINANCEIRoS",
onsEantes da cédula.
egui.ntes documêntos:
050540102430,- CerEidão
IRF n" 5.423 .459 -0.

2oO0/2OOl/2ao2 sobCCIR
Negat iva
dagada

8/ol/2i,o6, expedida pe j.a SecreL.rria .la F ,:iLa i 'i.i,:r,, ;

ert j.dãc Negat j.va de Debito í\'' 51 .32754 :lata r' de 19, ' ':,r, )i)

xpeüij., lrei,, -irsLiL-Lu i,r.srL..:ir., iu i"ci., ,L'ci,i

de Débicos d- rmóvel Rtrral -
de tti c3/20

ecurscs Naturais Renováveis I BAMÀ - M1'; Às ,:r-r
PFão as constanLes da cédu1a objeEo desL.r regj.

/RGI sob o D' L2.778 nesEa daEa. À OFICIÀL.

Àv.1,1,/00192, aos 3l de .Iulho de 2007.
Por ordem de baixa, datadà de O5/O1/2OO7

matricula, datada de 37101/2001 , protoc.,
quâl constou a bai.xa do R.10 e Av.il, se
R.11 e Àv.12. PROTOCOLO: N/RGI sob o n-
EUOLITIIE}ITOS: ÀTO GRÀTUr?O. À OFICIÀL.

Torquato Scorsafàva - gerenEe de agencia e Gi
Gerente de contas. prgcedo ao CÀNCEIÁI!íENTO

BrasiL S/À agencia de pedrã preEa

213. da Iei. 6-o!s/13, para reuificar a iv

n
1

Àv. rt desta maEricula. Ficando assim o lef
desembàraÇado do referido ônus. PROTOCOLO i-
nesEa data. Eltol,tt ENToS: R§ 7,10. À OFICr iL

AV.L5/L92, aos 13 dê ür-úlb dê 2011.
por oldern de baixa, daEada de l3/o6/2orL, erQedica pe
s/A., oJBl 00.000.000,/284r-06. Procêdo ao CAIGIÀi@I1D
cbÍlslante nesta nBLriorla. Fican*J assim o reErrido
des€rrbaraçado do referido êrus . PRoltÚLo ; N/Rc I , sb
data. EúIIüENr,S: Sg-O DIGnAL ÀEA 86764 - l,ÀIrÂ RS I

Av.16/192, aos 13/06/2011.
Procede-se ã presente averbaÇão, nos EêrÍos d
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